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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA POR VÁLOR

Nos termos do art. 24, da Lei n' 8.666/93, e alteraçõcs posteriores, a Comiss
Permanente de Licitaçào da Câmara Municipal de Cristinápolis, instituida pela portaria n" 01,
de 02 de janeiro de 2021, apresenta Jusrificativa para a contratacào (le emprcsa para aquisiçiro
e fornecimento parcelado de combustivel para o veiculo (l.srir Càmara, mcrlianre irs
consideraçóes a seguir:

Considerando â necessidade da aquisiçào e fomecimcnto patcelado de combustivel para
os veiculos desta Câmara;

Cottsiderando que a necessidade dessa aquisiçào e lbrnecimento parcelado de
combustivel destina-se à manutençào e locomoçào do veiculo da Càmara, no atendimento de
suas funções Legislativas e Insritucionais;

Considerando que a aquisiçào e Íornecimento parcelado de combustivel nào se refere a
parcelas de uma mesma compra ou serviço que possâ seÍ realízada conjunta,
concomitantemente e de uma só vez, haja vista que já esta sendo providenciado o procedimento
definitivo;

Considerando, todavia, que o procedimento deÍinitivo ainda nao findou;
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Con-sid.erand.o que o custo econômico para essa licitaÇáo e superior ao
extraivel e que a pequena relevância econômica nào justifica os gastos com
comum, para esse pequeno montante, enquanto se realiza a licitaÇiir) definitiva;

Àtt. 26. As dispensas prevri_.s r-s §§:" ,,':1
art, 1l € no j.neiso IÍÍ e seglrintes do art. 24, ,

beneficio dela
umi.r licitaÇâcr

Cotlsíderando que um procedimento licimrório é desnecessiÍr(,. pors se tem, n( \Lc ('r1ir).
hipôtese de dispensa de licitaçáo, com espeque no art. 24, II da i,ei n" 8.666/9il e slrrs
alteraçôes;

Catlsiderqndo que o art. 26 da Lei n' 8.666/93, com a redaÇào dada pcla Lei n'
ll.lO7/05, em seu parágrafo único, esÉbelece as condiçôes formais para a conrl:osicào (1o

processo de dispensa de licitaçào - razào d.a escolha do folnecedor ou execuLanre e jusriricatrr,rr
do preço - ailda que dispersada a justiÍicatit/a para o pÍe8etrte caso, de acordo coln o crrprrr
do mesmo artigo supramencionado, o qual achamos por bem transcr-ever:

sitLlàçôes de inexlgib j : i.1a.1,: , a-.f eridcrs
necos,sarjá.,rên tê justjficadas, e )

P,1.agrat,l

Considerando, ainda, que em ateDdimento à supra nludid:L norma legal, esrlarecerrros
que a escolha da empresa DERIVADOS DE PETRÔLEO DE SERGIPE LTDA (POSTO CÂIOBA)
nào foi contingencial. Prende-se ao fato dc- ter sido ela a que apr€s( ntou o menor plcço dentrr
aquelas consultadas para aquisiçào e fornecimento parcelado dc combustivel para o veiculo
desta Câmara e que o preço, conÍorme se podc constatar atravis rla confrontaçào dos valorcs
apresentados pelas demais empresas e da proposta apresentadil pela empresa vcncedola,
verifica-se, facilmente, ser este compatível com os praticaclos no mercado, estando, illclusivc.
um pouco abaixo daqueles.

Considerando, por fim, que em mesmo sendo dispensada â jusriÍicatrva, nesr(' .aso. prjr

nào prevista no caput suso-aludido artigo, atemo-nos aos cnsinàmentos do liusLt(
Administrativista Prof. Marcal Justcn Filho, em sua obra Comcrrtrrrios a l-ei de l-i< rtir.:rit's I
Contratos Administrativos, quando preconzer quc: " erlurrlr ge-sldr r/(' r<<-urst» lttibli:'t... lxttlettt
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escusor-se a iustiÍtcar uma cotttro.t6.çáo direta sob o Íunda tenlo de cTte a lipólese nao

estava preui,sta no 
"n. 

ZA." ', é que assim o lizemos. I i

Ex posiÍts é que entendemos ser dispensada a licitaÇâo, 
-pois 

caÍacterizada está a situaçào

enqr.draãa na foirna do artigo 24, ll, c/c aÍl, 26, patâgraÍo único' II e lll, todos da t'ei n"

A.666193, em sua ediçâo atualizada.

Assim, como já dito, feita a pesquisa de preços de mercado e analisada a documentaçào

exigida foi escolhidã a empresa óeúveoos DE PE"rRÓLEo DE SERGIPE LTDA (PosTo
CAI-OBA), em 1" lugar, por ter apresentado menor preço A proposta da empresa vencedora

apr.""rrio., o valor para o litro de gasolina em R$ 4,899 (quatro reâis e oitocentos e noventa e

nàve milésimos de real), para a aquisiçào e Íornecimento parcelado de 2'500 {dois mil e

qrlrrt 
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litros de jasolina comum para o veiculo desta Câmara, alé 3l/12/2021'
àtalizando, estimadameãte, o valor de RS 12.247,50 (doze mil, duzentos e quarenta e sete reais

e cinquenta centavos)
As despesas decorrentes da pre§ente dispensa de licitaçào correrào Por conl't

seguinte dotaçào orçamentária:
. UO: O5OO4 - cámara Municipal de Cristinápolis
. Atividade: 2OO1 - Manutençáo dos Serviços da Câmar-a
. Elemento de Despesa: 3390 30 O0 0O - Material de (l()nsulno

. Fonte de Recursos: Ol00.O0O

Entáo, em cumprimento ao disposto no caput do arl' 26 da mesma norma juridica
já aqui mencionada, ainda que desnecessário, pot nào contemplado naquele artigo, mas a titulo
ãe fàrmalizaçáo, submetemos a presente justiÍicativa ao llustrissimo Senhor Presidente da

Camara Municipal de Cristinápolis para apreciaçào e posterior ratificaÇào'

Cristinâpolis, 08 de fevereiro de 2o21
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uifiarães Araújo/ 0
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da Silveira

Secretária da Comissão Permanente

Licitação.

sâo Permanenie de

ILr til ico. l'uhlique-se.
lanr.08 dc li'r treiro dc 2021.

(,M,fitr*.,**"h,,.o^6
Itcsidenle da Crimara Municipal dc Crisliolipolrs

I r)r JUSTEN Filho. Marçal. Comenlários à Lci de Licitaçlles e Contralos Adruinislrilti\ or'i. 2U06. DinlÚticr'
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